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DECRETOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 065 de 13 de agosto de 1980 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 

CONSIDERANDO: 

- que o dia 15 de agosto é consagrado à "Nossa Senhora da Assunção", Padroeira da cidade de Mazagão; 

- a expressividade religiosa cristã manifestada pelos munfcipes mazaganenses, 

DECRETA: 

' 

Art. 19
- Tornar Ponto Facultativo o dia 15 de agosto de 1980, em todo o Municfpio de Mazagão, em vi rtude das come

morações religiosas pela passagem do dia dedicado à "Nossa Senhora da Assunção", Padroeira da cidade de Mazagão. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 13 de agosto de 1980,929 anos de República e 2109 de Criação do Mu-
nicfpio de Mazagão. · 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Prefeito Municipal de Mazagão 

SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

NÚCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO N~> 90/80- SOSP 

PROCESSO N9 1/01327/30 

Termo de Contrato que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Firma ETEL- Empreendimen
tos Técnicos de Estradas S/ A, para execução dos serviços de Supervisão e Acompanhamento Técn icos na 
Rodovia e.R- 156, Trect:lo Calçoene/ Oiapoque, neste Território: 
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IMPRENSA OFICIAL 
Diário Oficial do Território Feder61 do Amap• 

* Diretoria 
* Administração 
* Redação 
* Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/ n9 Macapá. T.F.A. 

TELEFONE ........ .... ...... 621-4040 
Gabinete do Diretor 176 
Chefe das Oficinas ... Ramais 177 
Sistema Off-Set . . . . . . . . . . . . . 178 

Diretor 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇ0ES 
CIDADE 

Anual.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.125,00 
Semestral . . . . . . . . . . . Cr$ 562,00 
D.O. número atrasado . . ·. .... Cr$ 12,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anual. ........ . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.800,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 900,00 
D.O. número atrasado.... ... Cr$ 20,00 

I - Preâmbulo 

PUBLICAÇÕES 

Página comum cada centímetro por 
coluna Cr$ 45,00 
Preço deste Exemplar Cr$ 5,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário, capital e 8 dias nos municípios e outros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Radiofusão do 
Amapá- SIRDA". 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasflia-DF e Belém-Estado do Pará. 

1.1 CONTRATANTES:- O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentíssimo Se
nhor Governador do Território Federal do Amapá, Comandante Annibal Barcellos, daqui em diante denominado simples
mente Contratante e a ETEL-Empreendimentos Técnicos de Estradas S/ A.- C.G.C. (MF) 76.509 .686/0001 -02. situada à Rua 
Professor Alfredo Gomes, n9 5, Rio de Janeiro-RJ, representada neste ato por seu Di retor Técnico, Sr. Edmundo Carvalho de 
Souza, daqui por diante denominada simplesmente Contratada , resolvem, de comum acordo , firmar o presente Contrato, 
consoante Cláusulas abaixo: 

1.2 FUNDAMENTO LEGAL:- Este Contrato decorre da autorização do Exm9. Sr. Governador deste Território, exarada 
às fls. nç 18, do Procasso 119 1/01327180. em 10.07 .80, com dispensa de Licitação, baseado nos termos do ítem XV II do Artigo 
18, do Decreto-Lei 411 , de 08 de janei ro de 1969 e Portaria nQ 82 de 25.01.79 do Ministério dos Transportes, combinado com o 
disposto na letra "d", Parágrafo Segundo. Artigo 126, do Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

11 - t~LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1 NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMA DE SUA EXECUÇÃO:- O objeto deste Contrato é a execução pela Contra
tada - em regime de empreitada global - dos serviços especializados de supervisão e acompanhamento técnico da Rodovia 
BR-156, trechoCalçoene/ Oiapoque, neste Território, obrigando-se a Contratada a obedecer, os projetos e especificações 
técnicas fornecidos pelo Contratan te, que fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição. 

2.2 MÃO DE OBRA:- A Contratada obriga-se a executar os serviços empregando mão-de-obra de boa qualidade. 

2.3 DIRETRIZES TÉCNICAS:- Qualquer adoção de diretrizes técnicas não constantes do projeto ou das especifica
ções, assim como os acréscimos de serviços sugeridos pela Contratada, dependerão sempre de prévia e escrita aprovação 
do Contratante. Os casos omissos ou que se tornarem controvertidos em face das presentes condições contratuais serão re
solvidos de com um acordo entre as partes contratuais. 

2.4 FISCALIZAÇÃO:- A Fiscalização dos serviços será feita pelo DER/ SOSP. 

2.5 DA AÇÃO FISCALIZADORA:- A Fiscalização terá amplo poderes para, mediante instrução por escrito: 

a) exigir da Contratada a imediata retirada de qualquer pessoa, substitu indo-se dentro de 48 horas. caso não atenda a 
seus pedidos ou sua permanência no serviço seja considerada inconveniente; 

b) sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da Contra-
tada; 

c} exigir da Contratada todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) determinar ordem de prioridade para os serviços; 

e) exigir a utilização de ferramentas ou equipamentos além dos que já estiverem em serviços. desde que considerados 
necessários pelo Cont ratante. 

111 - CLÁUSULA SEGUNDA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1 GENÉRICAS: - Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato. nas especificações e nas Leis 
Aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os õnus decorrentes de todas as prescrições das Leis Trabalhistas 
e Previdência Social, sendo a única responsável pelas infrações que cometer; 

b) ressarcir os danos e prejuízos ca usados ao Contratante, a pessoas ou a bens de terce iros, ainda que ocasionados 
por ação ou omissão de seu pessoal ou de prepostos . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4.1 ANDAMENTO DOS SERVIÇOS:- Os serviços terão andamento previstos no cronograma das obras, admitida a to
lerância máxima de 10% (dez por cento). 
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4.2 PRAZO DE CONCLUSÃO:- O presente Contrato terá validade de 5 (cinco) meses, contados da data da Ordem de 
Serviço do DER/SOSP, autorizando a Contratada a dar início aos serviços, podendo ser prorrogado a critério do Contratante, 
respeitada a conveniência administrativa. 

4.3 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:_: A Fiscalização, ao considerar conclufdcs os serviços, comun icará o fato à auto
ridade superior, que através de uma Comissão de Recebimento, providenciará a lavratura do Termo de Verificação, caso os 
serviços estejam conforme de aceitação provisória ou definitiva, a partir da qual poderá ser utilizada a obra. 

V - CLÁUSULA QUARTA- VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E DOTAÇCES 

5.1 VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA(3AMENTO: - O valor do presente Contrato é estimado em Cr$ 
4.163.178,63 (quatro milhões, cento e sessenta e três mil, cento e setenta e oito cruzeiros e sessenta e três centavos), po
dendo ser aditado por conveniência administrativa, respeitada a Legislação a respeito. O pagamento dos serviços será efe
tuado mensalmente, mediante a medição dos serviços realizados e aceitos pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. o 
pagamento da última parcela só será efetuado após a lavratura do Termo de Verificação, pela Comissão de Recebimento. 

5.2 RETENÇÃO DE PAGAMENTO: - Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 
de trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com terceiros ou para com o Contratante, desde que possam acusar 
prejuízos materiais ou morais a este. 

5.3 DOTAÇÃO:- Fica empenhado inicialmente a importância de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), à conta dos 
recursos oriundos do PG-16/76-DNER/GTFA/80- Projeto/Atividade: Construção da Rodovia BR-156 - Sub-Projeto: Tre
cho - Calçoene/Oiapoque- Elemento de Despesa: Outros Serviços e Encargos, ítem 11 , conforme Nota de Empenho n9 31, 
emitida em 17.07.80. 

VI -CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES 

6.1 MULTAS:- A Contratada fica passível de multas de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor atualizado do Con
t rato, por inadimplemento ou retardamento do cronograma de execução causado por falta de elementos de responsabilidade 
da Contratada. 

6.2 RECOLHIMENTO:- Qualquer multa imposta pelo Contratante poderá ser desde logo deduzida de crédito da Con
tratada neste órgão, caso depois de notificada não recolher aos cofres do Contratante, no prazo de 10 (dez) dias, a importân
cia correspondente. 

VIl- CLÁUSULA SEXTA- RESCISÃO E SANÇCES 

7.1 POR ACORDO:- Este Contrato poderá ser rescindfdo por mútuo acordo dos Contratantes, atendida a conveniência 
dos serviços, rebendo a Contratada o valor dos serviços executados. 

7.2 POR INICIATIVA DO CONTRATANTE:- O Contratante terá o direito de rescindir o presente Contrato, independente 
da ação, notificação ou interpelação judicial quando: 

a) a Contratada: 

a.1) não cumprir quaisquer das suas obrigações contratuais; 

a.2) t ransferir os serviços, no todo ou em parte; 

a.3) fali r, entrar em concordata ou dissolver a firma; 

a.4) deixar de atender qualquer ordem de serviço do DER/SOSP; 

a.5) reincidir em faltas já punidas; 

b) pela reiteração de impugnação feita pela Fiscalização ou pelo Contratante, ficar evidenciada a má fé e/ou a incapaci-
dade da Contratada. · 

7.3 INDENIZAÇÃO:- No caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à .Contratada nenhuma espécie de indenização, 
ficando ainda estabelecido que, mesmo naquele caso, o Contratante não pagará indenização devida pela Contratada por 
força da Legislação Trabalhista. 

VII I -CLÁUSULA SÉTIIMA- SUB- EMPREITADA 

8.1 DAS SUB- EMPREITADAS:- A Contratada não poderá sub-empreitar, no todo ou em parte, os serviços objeto 
deste Contrato. 

IX - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

9.1) REAJUSTE:- Os preços unitários constantes da Proposta da Contratada serão reajustados as de acordo• com o Decre
to-Lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967, e outras Circulares e Normas a respeito. 

X - CLÁUSULA NONA - VIG~NCIA 

10.1 DA VIG~NCIA DO CONTRAT0:-0 presente Contrato entrará em vigor após sua publicação no Diário Oficial do 
Governo do Território Federal do Amapá. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA- FORO 

11 .1 ELEIÇÃO:- Para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato fica eleito o Foro desta cidade de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, não obstante outro domicflio que a Contratada venha a adotar, ao qual ex
pressamente renuncia. 

E, por estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as partes, aceitar todas as disposições estabeleci
das nas Cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

I 

Macapá, 23 de julho de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador, do T.F. do Amapá 

EDMUNDO CARVALHO DE SOUZA 
Representante da Contratada 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PI~18LiCOS 

NÚCLEO SETORIAL DE PLI\NEJAMENTO 

SEGUNDO TERMO ADI TIVO /l.O CONTRATO N' 082/19 - SOSP 

PROCESSO N' 1 /01350/80 

Segundo Termo .A.di tivo ao Contrato n' 082/79-SOSP. que entre SI celebra m o Governo do Terri tór io Federal do 
Amapá e a Firma SANECIR L TOA-Saneamento. Engenharia Civil e Rodoviária. conforme Cláusulas aba:.xo 

I - PREÂMBULO 

1.1 PARTES:- O Governo do Território Federai do Amapá .. representado neste ato pelo Excelentissimo Senhor Gover
nador do Território Federal do Jl.mapá. Com8ndante Annibal Barcellos, daqui em diante denominado simplesmente Contra
tante e a firma SANECIR L TOA-Saneamen to. Engenharia Civil e Rodoviária CGC 04.572. 139/000 ·I-58. situada à Av . General 
Gurjão, no 455 . nesta cidade, representada neste ato pelo Senhor João Almeida Chaves, CPF 04.703.839-53. daqui por 
diame denominada simplesmente Contra tada. por terem como justo, valioso e bom. f1rmam o presente Termo Aditivo ao 
Cont rato no 082/79-SOSP, Cláusula TE:rceira. ítem 4.2 e Quarta. ftem 5.1, nos seguintes termos: 

11- CLÁUSULA PRIMEIRA - PR.A.ZO 

2.1 PRORROGAÇÃO:- Fica prorrogado por mais 90 (noventa) idas consecutivos o prazo estabelecido na Cláusula Te r
ceira- ftem 4.2, para conclusão dos serviços objeio do Contrato n" 082/79-SOSP. 

111 - CLAUSULA SEGUNDA - Vfl.I_OR DO TERMO. PAG/\MENTO E DOTAÇ0ES 

3.1 VALOR DO TERMO ADITIVO:- a) Va lor- O valor de Cr$ 5 000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), estabelecido 
na Cláusula Segunda do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n'~ 082179-SOSP. fica acrescido da importãncia de Cr$ 
2.000.000,00 (dois mi lhões de cruzeiros) , passando assim o valor do Contrato a ser de Cr$ 7.000.000 .00 (sete mi lhões de 
cruzeiros}. 

3.2 DOTAÇÃO:- b) Dotação - As despesas decorrentes deste Segundo Termo Aditivo no valor de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) . correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do Governo do Território Federal do A
mapá. 

IV - CLÁUSULA TERCEIR.A. - AL TERAÇÂO 

4.1 ALTERAÇÃO DO TERMO ADITIVO: - Permanecerão inalteradas as demais Cláusulas do Instrumento Principal. 

E, assim, por estarem justos e de comum acordo, Contratante e Contratada. fi rmam o presente Termo Aditivo. em 5 
(cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Ma capá, 17 de julho de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T.F.A 

JOÃO DE ALMEIDA CHAVES 
Representante da Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Ilegíveis 

SI::CRETARIA DE OBR.A.S E SERVIÇOS PUBLICOS 

NÚCLEO SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRA TO N9 92/80-SOS P 

PROCESSO Nç 1/004 71/80 

Termo de Contrato que entre s1 celebram o Governo do Terr itório Federal do Ama pá e a Firma DUARTECOI\J·- Duarte 
Construções Engenharia e Comércio L TOA, para a Execução de Serviços Adicionais na Escola de 1 o Grau Augusto Jos Anjos, 
nesta Capital. 

I - PREÂMBULO 

1.1 CONTRATANTES:- O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pe:o Excele:~tíssimo Se
nhor Governador, Comandante Annibal Barcellos . daqui em diante denominado simplesmente Contratante e a íi rma DUAFI
TECON-Duarte Construções Eng enhar ia e Comérc io Ltda, C G C (MF) 05 .550.314 / 000-81, situada à Av. Mendonça 
Furtado no 1.661 , nesta cidade, representada neste ato pelo Sr. Eng'- Hemique Duarte da Costa. daqui em diante denominado 
simplesmente Contratada. resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato, consoante as Cláusulas abaixo : 

1.2 FUNDAMENTO DO CONTRATO:-- Este Contrato decorre da autorização t1o Exm9 Sr. Governador deste Terr itório, 
em 06.07 .80, às fls . do Processo n" 1/004 71/80. 

11 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1 NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMA DE SUA EXECUÇÃO: - O objeto deste Contrato é a execução pela Contra
tada- em reg ime de empreitada ÇJiobal - dos servicos ad icionais na Escola de 1c Grau Augusto dos An Jos, nesta Capital. de
vendo ser obedecidos os projetos. planta e especificações técnicas fornecidas pelo Contratante que fazem parte deste Contrato. 

2.2 MÃO-DE-OBRA:- A Contratada obriga-se a executar os serviços empregando mão-de-obra de boa qualidade. 

2.3 AL TERAÇOES DO PROJETO, OMISSÕES:- Qualquer alteração do projeto ou adação de diretrizes técnicas . não 
constantes do projeto, da planta e das especificações, assim como os acréscimos de serviços quando sugeridos pela Contra
tada dependerão sempre de prévia aprovação do Contratante, reservando-se a este. porém. a faculdade de dar soluções aos 
casos técnicos omissos e de introdu zir modificações e sem 1nuência da Cohtratada. 

1 
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2.4 FISCALIZAÇÃO:- A Fiscalização dos 1erviços será feita pela Comissão Fiscal designada pelo Contratante e a Con
tratada deverá manter um Engenheiro para representá-la em matéria de ordem técn ica e suas relações com a Fiscalização no 
serviço. Os mestres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade técnica pessoal comprovada a estarem habilitados a 
prestar quaisquer esclarecimento sobre os serviços. Obriga-se ainda mais a Contratada a facilitar de modo amplo e com
pleto, a ação da Comissão Fiscal, permitindo-lhe livre acesso a todas as partes dos serviços. Fica entretanto ressalvado que a 
efetiva ocorrência da Fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da Contratada na execução dos serviços que 
deverá apresentar perfeição. 

2.5 DA AÇÃO FISCALIZADORA:- A Comissão Fiscal do Contratante terá amplos poderes para, mediante instrução por 
escrito: 

a) Exigir da Contratada a imediata retirada de Engenheiros, mestres e operários que embaracem a Fiscalização, substi-
tuindo-os dentro de 48 horas, caso não atendam a seus pedidos ou sua permanência no serviço seja considerada 
inconveniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da Contra-
tada; 

c) Exigir da Contratada todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) Determinar ordem de prioridade para os serviços; e 

a) Exigir a utilizaça de ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviços, desde que considerados ne
cessários pelo Contratante. 

111 -CLÁUSULA SEGUNDA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1 GENÉRICAS:- Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas Leis Apli
cáveis a espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes e todas as prescrições das Leis Trabalhistas e 
Previdência Social, sendo a única responsável pelas infrações que cometer; e 

b) Ressarcir os danos ou prejuízos causados ao Contratante e as pessoas e bens de terceiros, ainrla que ocasionados 
por ação ou omissoão de seu pessoal ou de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4.1 ANDAMENTO DOS SERVIÇOS:- Os serviços terão andamento previstos nos cronogramas das obras, admitida a 
tolerância máxima de 10% (dez por cento). · 

4.2 PRAZO DE CONCLUSÃO:- O prazo de conclusão total conced ido para a execução dos serviços é de 15 (quinze) 
dias contados 5 (cinco)_ dias após a assinatura deste Contrato. 

4.3 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:- A Fiscalização, ao considerar concluído os serviços, comunicará o fato à autori
dade superior, que através da Comissão de Recebimento, providenciará a lavratura do Termo de Verificação caso esteja con
forme de aceitação provisória ou definitiva , a part i r da qual pode rá ser util izada a ob ra . . Mesmo depois 
de recebida em caráter definitivo. permanecerão os serviços em estágios de observação pelo prazo de 6 (seis) meses durante 
o qual ficará a Contratada obriQada nos reparos e substituições que, a juizo da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e 

V - CLÁUSULA QUARTA- VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO E DOTAÇOES 
5.1 VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO:- Pela execução dos serviços previstos o Contratante pagará 

à Contratada, a importância de Cr$ 40.654 ,00 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e·quatro cruzeiros) , valor da proposta 
apresentada pela Contratada, mediante a medição dos serviços realizados e aceitos pela Secretaria de Obras e Serviços Pú
blicos. O pagamento da última parcela dos serviços cujo valor não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor contra
tual, só será efetuado após a lavratura do Termo de Verificação de aceitação ou definitivo, pela Comissão de Recebimento. 

5.2 RETENÇÃO DE PAGAMENTO:- Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatu ra, no todo ou em parte, nos casos 
de trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com terceiros ou para com o Contratante, desde que possam causar 
prejufzos materiais ou morais a este. · 

5.3 DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos oriundos do F.P.E.D.F.T. Pro
jeto/ Atividade: 03070251 .279 - Construção e Adaptação de Imóveis- Elemento de Despesa: 4.1.1.0.0.0. - conforme Nota de 
Empenho n9 2195, emitida em 11.07.80. 

VI- CLÁUSULA QUINTA- MULTAS 

6.1 MULTAS:- Este Contrato estabelece multas aplicáveis nos seguintes casos: 

a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos serviços: 0,3% (três décimos por cento) do valor contratual; e 

b) Por infringência de qualquer outro dispositivo contratual: 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contrato. 

6.2 RECOLHIMENTO :-=- Qualquer multa imposta pelo Contratante poderá ser desde logo deduzida da caução efetuada 
ou de crédito da Contratada neste órgão, caso depois de notificada, não recolher a importância correspondente à Tesouraria do 
Contratante no prazo de 10 (dez) dias. 

Vil - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 

7.1 POR ACORDO: - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos contratantes, atendida a conveniên
cia dos serviços, recebendo a Contratada o valor dos serviços executados 

7.2 POR INICIATIVA DO CONTRATANTE :- O Contratante terá ampios dire ito de rescind ir o presente Contrato, imde-
pendente da ação, notificação ou inter P• • .,ão judicia! quando a Contratada: 

a) Não cumprir quaisquer das suas .,obrigações contratuais; 

b) Transferir no todo ou em parter os serviços sem prévia autorização do Contratante; 

c) Pela reiteração de impugnação feitas pela Fiscalização ou pelo Contratante, ficar evidenciado a má fé e/ou a incapa
cidade da Contratada; 

d) Se a Contratada, falir entrar em concordata ou dissolver a firma; 
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e) Se a Contratada deixar de iniciar os trabalhos de execução das obras sem justos motivos devidamente comprovado 
cinco (5) dias após a assinatura do Contrato; 

f) Quando paralizados os serviços ou esgotado prazo para conclusão da obra, até 30 (trinta) dias sem motivos justifica
dos, o Contrato será automaticamente rescindido; 

g) Se a Contratada reincidir em faltas já punidas; e 

h) No interesse do serviço público, devidamente justificado. 

7.3 INDENIZAÇÃO:- No caso de rescisão por mútuo acordo não caberá a Contratada nenhuma espécie de inden iza
ção, ficando ainda estabelecido que, mesmo nesse caso, o Contratante não pagará indenização devida à Contratada po r 
força de Legislação Trabalhista. 

VIII- CLÁUSULA SÉTIMA- SUB-EMPREITADA 

8.1 DAS SUB-EMPREITADAS:- Poderá a Contratada sub-empreitar em parte a execução dos tra balhos relat ivos aos 
serviços em cursos, mediante a autorização prévia do Contratante. 

IX- CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

9. 1 INEXIST~NCIA:- O preço proposto aceito e estipulado na Cláusu la própria é fixo e irreajustável. 

X- CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO 

10.1 DO DIÁRIO DOS SERVIÇOS:- A Contratada manterá no local dos se rviços, um livro de Ocorrência Diárias, deno
minando "Diário de Serviço" , devidamente numerado e rubricado pela Fiscalização e pela Contratada , onde serão reg istra
dos os principais fatos relativos à marcha dos serviços, inclusive as ordens e instruções da Fisca lização. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA - VIG~NC IA 

11 .1 DA VIG~NCIA DO CONTRATO:- O presente Contrato entrará em vig or após a sua assinatura. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

12.1 ELEIÇÃO:- Para dirimir todas as questões decorrentes qeste Contrato, fica eleito o Foro desta cidade de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, não obstante outro domicflio que a Contratad a venha a adotar, ao qual expressa
mente rununcia. 

E, por estarem justo combinado e contratados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas Cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições regu lamentares sobre o assunto, fir
mando-o em 5 (cinco) vias ·de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, de de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T.F.A. 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
Representante da Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Ilegíveis 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúb lica Federativa do Brasil , fa sa-
ber que pretendem se casar: Henrique Duarte da Costa e Nilza Marques da Silva. 

Ele é filho de José Duarte da Costa e de Maria Augusta da Costa. 

Ela é filha de João Ferreira da Silva e de Olendina Marques da Silva. 

Quem sout>er de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 12 de agosto de 1980. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 


	

